MINISTERIO DA FAZENDA (:(CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10925.721547/2015-69

ACORDAO 3101-002.059 — 32 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 19 de junho de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE AGRICOLA FRAIBURGO SA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas de Administracdo Tributaria
Periodo de apuragdo: 01/07/2009 a 30/09/2009
MULTA ISOLADA. COMPENSACAO NAO HOMOLOGADA. CANCELAMENTO.

Com amparo na alinea ‘b’, doinciso I, § 12 do art. 62 do RICARF, aplica-se a
tese fixada pelo STF no bojo do RE n? 796.939-RG.
ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao recurso voluntario.

o
o)
<
a
-l
<
>
O
=
z
NN}
=
>
O
@)
)

Sala de SessOes, em 19 de junho de 2024.

Assinado Digitalmente

Sabrina Coutinho Barbosa — Relatora

Assinado Digitalmente

Marcos Roberto da Silva — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Dionisio Carvallhedo Barbosa,
Laura Baptista Borges, Rafael Luiz Bueno da Cunha (suplente convocado(a)), Luciana Ferreira
Braga, Sabrina Coutinho Barbosa, Marcos Roberto da Silva (Presidente), a fim de ser realizada a
presente Sessdo Ordinaria. Ausente(s)o conselheiro(a) Renan Gomes Rego.
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário.
		 Sala de Sessões, em 19 de junho de 2024.
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		 Assinado Digitalmente
		 Marcos Roberto da Silva – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Dionisio Carvallhedo Barbosa, Laura Baptista Borges, Rafael Luiz Bueno da Cunha (suplente convocado(a)), Luciana Ferreira Braga, Sabrina Coutinho Barbosa, Marcos Roberto da Silva (Presidente), a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária. Ausente(s)o conselheiro(a) Renan Gomes Rego.
	
	 
		 Na origem, trata-se de Auto de Infração para exigência de multa isolada de 50% no valor de R$ 28.836,71, decorrente de compensações declaradas e não homologadas (§ 17 do art. 74 da Lei nº 9.430/1996), sendo elas (PAF nº 10925.000019/2010-68).
		 Por meio de impugnação ao lançamento, a recorrente sustenta, em síntese, a regularidade dos PER/DCOMPs e contesta a constitucionalidade da sanção fazendo menção à ADI nº 4.905. 
		 Impugnação posteriormente julgada improcedente pela 20ª Turma da DRJ/08, decisão assim ementada:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
		 Período de apuração: 01/07/2009 a 30/09/2009 
		 NÃO HOMOLOGAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO - MULTA ISOLADA - MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE A
		  apresentação de manifestação de inconformidade contra a decisão que não homologa declaração de compensação não obsta o lançamento da multa de ofício isolada prevista no art. 74, § 17, da Lei nº 9.430/1996 e tampouco obsta o julgamento da impugnação apresentada contra a multa lançada. Falece à autoridade administrativa competência para apreciação de alegações de inconstitucionalidade e/ou invalidade de norma inserida no ordenamento jurídico pátrio. 
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido
		 Em Recurso Voluntário, a Recorrente renova os argumentos apresentados em impugnação. 
		 É o breve relatório.
	
	 
		 Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa, Relatora.
		 Conheço do Recurso Voluntário, eis que preenchidos os requisitos legais necessários.
		 Sem delongas, a lide gira em torno da multa do § 17, do art. 74, da Lei nº 9.430, de 1996, incidente nos casos de compensação não homologada, oriunda do PAF nº 10925.000019/2010-68 – recurso voluntário e de ofício julgados em 2022.
		 O tema foi objeto do RE nº 796.939, com repercussão geral reconhecida pela Suprema Corte, momento em que se tornou vinculante e obrigatória a execução dos termos do decisum pelo Judiciário, inclusive pelos Conselheiros deste Tribunal Administrativo por força da alínea ‘b’, do inciso II, parágrafo único do art. 98 e 99 do RICARF. 
		 Nesse sentido, emprega-se ao presente caso a tese de inconstitucionalidade da multa isolada nos casos de não homologação da compensação declarada pelo contribuinte.
		 Ante o exposto, dou provimento ao Recurso Voluntário, aplicando o entendimento firmado pelo STF no bojo do RE nº 796.939-RG e, de conseguinte, cancelo a multa imposta.
		 É como voto.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Sabrina Coutinho Barbosa
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ACORDAO 3101-002.059 — 32 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10925.721547/2015-69

RELATORIO

Na origem, trata-se de Auto de Infragdo para exigéncia de multa isolada de 50% no
valor de RS 28.836,71, decorrente de compensacdes declaradas e ndo homologadas (§ 17 do art.
74 da Lei n2 9.430/1996), sendo elas (PAF n? 10925.000019/2010-68).

Por meio de impugnagdo ao langamento, a recorrente sustenta, em sintese, a
regularidade dos PER/DCOMPs e contesta a constitucionalidade da sang¢do fazendo mencgdo a ADI
n2 4.905.

Impugnagdo posteriormente julgada improcedente pela 202 Turma da DRJ/0S,
decisdo assim ementada:

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL -
COFINS

Periodo de apuracdo: 01/07/2009 a 30/09/2009

NAO HOMOLOGACAO DE DECLARACAO DE COMPENSACAO - MULTA ISOLADA -
MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE A

apresentacdo de manifestacdo de inconformidade contra a decisdo que ndo
homologa declaracao de compensac¢do ndo obsta o lancamento da multa de oficio
isolada prevista no art. 74, § 17, da Lei n? 9.430/1996 e tampouco obsta o
julgamento da impugnacdo apresentada contra a multa lancada. Falece a
autoridade administrativa competéncia para apreciacdio de alegacdes de
inconstitucionalidade e/ou invalidade de norma inserida no ordenamento juridico
patrio.

Impugnagao Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Em Recurso Voluntdrio, a Recorrente renova os argumentos apresentados em
impugnacgao.

E o breve relatério.

VOTO

Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa, Relatora.

Conheco do Recurso Voluntario, eis que preenchidos os requisitos legais
necessarios.

Sem delongas, a lide gira em torno da multa do § 17, do art. 74, da Lei n2 9.430, de
1996, incidente nos casos de compensacdo ndo homologada, oriunda do PAF n?
10925.000019/2010-68 — recurso voluntdrio e de oficio julgados em 2022.
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ACORDAO 3101-002.059 — 32 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10925.721547/2015-69

O tema foi objeto do RE n? 796.939', com repercussio geral reconhecida pela
Suprema Corte, momento em que se tornou vinculante e obrigatéria a execu¢dao dos termos do
decisum pelo Judicidrio, inclusive pelos Conselheiros deste Tribunal Administrativo por forca da
alinea ‘b’, do inciso II, paragrafo Unico do art. 98 e 99 do RICARF?.

Nesse sentido, emprega-se ao presente caso a tese de inconstitucionalidade da
multa isolada nos casos de ndo homologacdo da compensacdo declarada pelo contribuinte.

Ante o exposto, dou provimento ao Recurso Voluntdrio, aplicando o entendimento
firmado pelo STF no bojo do RE n2 796.939-RG e, de conseguinte, cancelo a multa imposta.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Sabrina Coutinho Barbosa

' RE 796.939/RG. E inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de
homologagdo de compensacdo tributdria por ndo consistir em ato ilicito com aptiddo para propiciar automatica
penalidade pecuniaria.

% Art. 98. Fica vedado aos membros das Turmas de julgamento do CARF afastar a aplicagdo ou deixar de observar
tratado, acordo internacional, lei ou decreto.

Paragrafo Unico. O disposto no caput nio se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou decreto que:
[omissis]

Il - fundamente crédito tributario objeto de:

[omissis]

b) Decisdo transitada em julgado do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justica, proferida na
sistematica da repercussao geral ou dos recursos repetitivos, na forma disciplinada pela Administragao Tributaria;

Art. 99. As decisGes de mérito transitadas em julgado, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, ou pelo Superior
Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica da repercussdo geral ou dos recursos repetitivos,
deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no ambito do CARF.
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